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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEL1N0 PRESlDEi

"COMISSÃO PERMANENTE DE LICIJAÇÃC> í*g£2£^
AV CONSTANT1NO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINOíMA .
AV.CONSTANMNUUcu CNPJ: 06.003.89110001-16

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 03.006.01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 03.006/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
QUE CELEBRAM ENTRE SI APREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
E A EMPRESA MORAES & LINHARES
LTDA PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS
PARA ATENDER DA FROTA DE VEÍCULOS
DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO/MA.

Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/n". Centro -PRESIDENTE.f®^^inscrita no CNPJ sob on° 06.003.891/0001-16, neste ato representado pelo Sec etano
^ãte^tetoçto. oSr. Daniel Nina Nunes, portador da cédula de identidade
n^í 76235991GE USPC/MA edo CPF rf 010.029.913-07, residente na Rua Antero
AP Coimbra s/n Centro, CEP:65140-000, Presidente Juscelmo/MA, por força do
Decreto Municipal > 002/2021 publicado no Diário Municipal no dia 04 deJane.rode
2021 aseguir denominada CONTRATANTE, edo outro lado, aEmpresa MORAES &
LINHARES LTDA, situada na Avenida Padre Possodonio, S/N, Centro RosanoMAinscrita no CNPJ sob on° 07.516.487/0001-09 neste ato representada pe aSr^a) ded,
Linhares Moraes, portador(a) da Cédula de en.da e n053078 20141 SOTMA
CPF n° 269 705 033-72, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
fírmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada em
' fornecimento de combustíveis para atender da frota de veículos do Município de

Presidente Juscelino/MA. Os serviços incluem ainda suporte técnico, alimentação
e manutenção corretiva e evolutiva do sistema web do site.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

DESCRIÇÃO

roviBi srivia. automotivo do tipo
nir.su. s-io em conkhímidadk com as
(AUACIIRÍSTICAS CANS1ANIT NO
Ri.(iDRi,AMl-.NTOri-L*MCOA\OV<)'2U01 !•
RrsOI.UCÂOANPN" 50/201;?.

COMUI SfiVW.ALTOMOMVO TIVO D1ESE
COMCM EM COMORMIDADi; OOM AS
CARAI Ti:rísticas cons ianii s no
RI.OUI AMKMO TÉCNICO AM' N! b-2ÚM E
RKSOLCCÃO AM1 N J 50/2013

UNIDADE

II RO

l"RO

QUANTIDADE VI.R l!MT VERTO TU.

4000 RS 5,07 RS 20.280,110

1500 R$ 4,92 RS 7.3811.00
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COMIifSTÍVEl, AITOMOTIVO IK> TIPO
OASOLINA COMUM KM CONl ORMll>AÍ)i:
COM as características constantes
\oRKii i ami:ntou'-.cnk:oanpn-5^ooi

VALOR TOTAl.

i : ro 2000 RS 5,10 RS 10.200.00

RS 37.860.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato tem como amparo legal aDispensa de L^/££^^03.006/2023 erege-se pelas disposições nos termos do Art 24; '^s0j^a ^' n8.666/93 esuas alterações posteriores eDecreto Federa N° 9.4 2/18 «filando
se aos preceitos de direito público eaplicando-se, supletivãmente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA EXECUÇÃO DOOBJETO

3.1 Oserviço deverá ocorrer em até 5(cinco) dias úteis, após oreçebimento.da
Ordem cie Serviço ou Instrumento Equivalente no endereço ao qual a Secretaria
de Administração determinar;

32 Oserviço aser prestado estará sujeito àvariação, conforme as necessidades da
Administração Pública eadisponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio
de Termo Aditivo, obedecido os limites legais

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

41 ACONTRATANTE em cumpnmento ao disposto na presente cláusula pagaráà
CONTRATADA pelo Serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$
37.860,00 (trinta e sete mil, oitocentos e sessenta reais).

42 Ocronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência
do contrato, nos termos do Art 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

43 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

51 Opreço pactuado no item 4.1 será pago até o30° (trigestmo) dia, do Serviço do
objeto após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pela Secretária Municipal de Administração e,
acompanhada das certidões abaixo:

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federai;
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b) Certidão Negativa de Débito eCertidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
c) Certidão Negativa de Débito eCertidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação

regular no cumpnmento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Anota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;

g) Opagamento do objeto deste contrato será efetuado, mediante crédito em conta
corrente indicada pela CONTRATADA.

52 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento
de preços ou correção monetária;

53 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários à
plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas
ao mesmo concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos
sociais trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos,
indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única
remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto;

62 0 Serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido
ã CONTRATADA, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de
devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7 1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do
objeto deste contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA, as mesmas
sejam consideradas viáveis:

7.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art 24, inciso IV
da Lei n° 8.666. de 1993:

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar. ceder ou transferir, total ou
parcialmente, o presente contrato.
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Sem prejuízo de outras sanções, a empresa vencedora ficará sujeita às seguintes
deliberações pelo inadimplemento:

91 1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente
comprovados, estará sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas
nos termos do Art 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93, pelo descumprimento
total ou parcial de qualquer dasobrigações ora estabelecidas, as seguintes
penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do serviço pela
CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória
de0 33% (trinta e três, décimos por cento) por dia de atraso, sobre
o valor total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento),
independentemente das sanções legais, que possam ser
aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n.°
8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela
CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor e não
cumprida a obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o
empenho e outros atos expedidos pela Prefeitura Municipal de
Presidente Juscelino/MA. serão tornados sem efeito;

9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada
cláusula deixar de ser cumprida:

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida
e certa e deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua
cobrança, decorrido este prazo, tais multas serão descontadas de qualquer
importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente,
sen/indo para tanto o presente instrumento como título executivo
extrajudicial;

9.1.5 Peía inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de
Presidente Juscelino/MA, por intermédio da Secretária de Administração
poderá, além da aplicação das muitas previstas nos itens anteriores, aplicar
as penalidades de advertência e suspensãotemporária de participação em
licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente
em favor da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de
Presidente Juscelino/MA. nenhum pagamento será realizado à
CONTRATADA que tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ECONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a

10 11 A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo serviço do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com aTerceira, respondendo
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados
causarem, por dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino/MA, ou a terceiros;

10 1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação
administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa;

10 13 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom
' ' desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obr,ga-se a

executar o serviço para CONTRATANTE, o objeto de forma regular na
mesma quantidade contratada;

10 14 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste
contrato em conformidade com as normas, recomendações expedidas
pela CONTRATANTE eespecificações constantes de sua proposta, que
fará parte integrante deste instrumento,

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

10.2.1 Exigir que a CONTRATADA, executar oobjeto em estrita obediência ao
previsto no edital;

10.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das
disposições contidas no documento contratual;

10 2 3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar
o fiel cumprimento do serviço do objeto, providenciar o competente
pagamento;

10 24 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao
contrato, ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado,
sem ônus a CONTRATANTE,

10.2.5 Glosar as faturas correspondentes aos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido uniiateralmenfe pela CONTRATANTE,
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato:
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11.1.2 Falência ou concordata, insolvéncia ou dissolução judiciai ou
extrajudicial;

11.1.3 Subcontrataçáo, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente
contrato;

11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado:

11.1.5 Recusa na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ainexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o
objeto deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a
assinatura deste contrato venham a ser criados, bem como qualquer alteração
dos existentes, inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço
contratual, implicaram na sua revisão para mais ou para menos, conforme o
caso;

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os
tributos, encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais,
de competência da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o
objeto do presente contrato;

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á peia devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência
da diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato,
proveniente da alteração de legislação pertinente;

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em
virtude do não pagamento peia CONTRATADA, à época própria, de quaisquer
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assístir-lhe-á o direito de reter
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça
integralmente a exigência formulada:

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem
correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados
como excludentes de responsabilidade e muitas contratuais, se resultarem de
caso fortuito ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o
objeto do presente contrato:
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13 11ACONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer
evento de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de
sua ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar o disposto no
item 13.1;

13 12Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido
pela CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais,
a ser acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições
normais de serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14 1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
' específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Presidente

Juscelino/MA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 122 0002.2007.0000 - Manutenção dos Serviços Administrativos
04.122.0002.2012.0000 - Manutenção do Departamento de Infraestrutura

NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1 Opresente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 02
de Julho de 2023;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

14 1 Afiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado
pelo CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor
a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste
Contrato serão registradas em relatório, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da
plena responsabilidade da CONTRATADA perante o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Afiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios
no serviço, e na ocorrência destes, não implica
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corresponsabilidade do
agentes e prepostos.

CONTRATANTE ou de seus

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio
de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO

16.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário
Oficial do Município, obedecendo ao disposto nos termos do Art 24, inciso IV da Lei
nD 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo a publicação condição indispensável ã sua
eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas
para os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

19.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste
contrato serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e
seus documentos têm validade para a execução do mesmo;

19.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão
das especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais,
não podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos
mesmos, para isentar-se de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

19.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a
ela assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em
renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE
exercitá-los a qualquer tempo;

19.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.D 8.666/93 e n.°
10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO



c

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PjfSnÇMTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO &~££**Í2, AV CONSTANTE GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA *--*»—•*»

V CNPJ: 06.003.891/0001-16

20 1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Morros/MA,
' com renúncia expressa aqualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões decorrentes deste contrato e de sua execução;

Eassim por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam opresente contrato em 3(três) vias de igual teor
e forma, para um só efeito que os subscrevem.

Presidente Juscelino/MA, 02 de Junho de 2023.

HANIFI NINA Assinado de forma digital
UrtlNICL INIINM porDANIELNINA
NUNES'01 002991 NUNES:01002991307

Dados: 2023.06.02 09:08:57

307 -03'00'
DANIEL NINA NUNES

Secretário Municipal de Administração
Contratante

MORAES & LINHARES Assinado de forma digital por
i-rr^A rt-íri£>io-7/WM MORAES &LINHARESLTDA.:075164870001 LTDa_-o7si6487oooio9
qq Dados: 2023.06.0215:45:23 -0300'

Iderli Linhares Moraes

MORAES & LINHARES LTDA
Contratado

Testemunhas.

Nome: 1Wíri3, JOflf (AlgtW CCià OWlKPF n° OiMIMzRL
Nome: Ç/4 ^«/L ^^...SflÜaL.CPF n° j>f}%íõl63'??
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Ordem de Fornecimento

A
Empresa: MORAES &LINHARES LTDA, {CNPJ: 07.516.487/0001-09) Vo
Endereço completo: Avenida Padre Possodonio, S/N, Centro, Rosario/MA, \ -!

Referente aos Contratos n°: 03000601/2023,03000602/2023,03000603/2023 e 030006042023

Prezados Senhores,

1. Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado, conforme
item(ns), quantjdade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

2. As especificações dos serviços deverão atender as exigências mínimas contidas no termo
de referência do edital, oriunda da Dispensa de licitação n° 006/2023, Processo
Administrativo n° 03.006/2023, realizada pela Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino/MA.

3. Forma de entrega: Conforme especificações em edital.

4. Anota fiscal deve serapresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada
produto, conforme especificações em contrato.

Presidente Juscelino/MA, 02 de Junho de 2023.

DANIFL NINA Assinado de foi™ SlglUlpot
DANÍL NINA NUNESJJI002991307

NUNES:01OQ2991307 n.dMiina.w.oiiaiiai-ojw

DANIEL NINA NUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEIRILENÊNPEFiÈTRA DURAMS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Liam:
Sea;

LIDIMARBAIMA ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VIVIANE ARRUDA PEREIRA ^^^^S^ÍSÍ^a^
AWWDAPEUBRA BRITOS7S53M7304BRITO:975S3387304 onexxassxsnunssuBixr

VIVIANE ARRUDA PEREIRA BRITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTAM 1NO CEORCilANO RABELO. S/N", CENTRO.
CNPJ: 06.003.891/0001-16-CEP: 65.140-000

r<)RT\KIAN" 030/2022

Presidente .luseelino/MA. 07 de dezembio de 201

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO. Hstado do

Miuanliãu. PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais que
íhí- fonlea' n 1ei (irgàniea do Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

Art. T- Desífinar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE FERREIRA.
Piialrú-ulj ISÍff, R(, n" 028807692005-8, CPF n"516.452,203-97, para exercer a limcu» de
HSCM, DE CONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos municipais.
a k'\ceeii<! do\ i.:onuali^ concernente:, a obras de competência do Hngenheiro do Município e os
( 'tmtraio. da Secretaria Municipal de T.uacaeàn.

\ti. 2o - i íeterroina (pie a fiscal ora designada deverá:

1 /ciar pelo íiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
'>enné!iciiis a sua execução, detemiínando o que for neeessário à regularização das faltas ou dos
ífüeiioj, observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
\m<\ idènu.p,. >jui' ultrapassai cm a sua iompe(è"cia. nos termos da lei.

fl avaliai, conlmuamcnlc. a qualidade dos serviços/produtos prestados c ou
cnViei-tics pelos (as) (,'ON ! RATADOS (AS), cm periodicidade adequada ao objeto do contraio, e
rliM-anv o sru peiíodo de validade, eventualmente, propor a autoridade superior aplicação das
p-staiidíuio legalmente eslabeleeidas.

Ili - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
Mínimos niestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
paiiaim-rito

:0I

\r! v- Ksia ['onaria rewign expressamente a portaria n° 010/2022 de I I de abril de

An. 4'' Vm& Portaria enint cm vigor na data de sua publicação com efeitos retronln o--
a ("''dciK^embmdt ;022.

PI líUUUE-SE. REt,JSTRE-SE F, CUMPRA-SE.

íóiimu-tc <U> Prt-fdto Municipal tk* Presidente Juscelino, Estado do Maranhão, aos 07 dias
tt« més de maio de 2022.

PEDRO FAULO

CANTANHEIDE

Assfnado de forma digital po'
PEDRO PAULO CANTANHEIDE
LEMOS ÍI264743 6363

LEMOS:02647436363 Dados: 2022.13.0710:49.42-oj'oo'

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA
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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETOS

DECRETO N° 31 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO no

exercício de suas atribuições legais, que lhe confere a lei orgânica
do munidDio;

DECRETA

Art. 1o Fica decretado ponto facultativo nos órgáos da
Administração Pública Municipal no dia 08 de dezembro de 2022
(quinta-feira) em atenção a data comemorativa alusiva ao dia do
"Nossa Senhora da Conceição.

Ari 2° Nn dia 09 de dezembro de 2022 (sexta-feira) 0 expediente
sefã até as 10 30hs em virtude do jogo do Brasil que está previsto
par3 ás !2hs

Art. 3° O disposto no artigo anterior não se aplica ás unidades
cujas atividades, por sua natureza, não possam sofrer solução de
continuidade.

Art. 4" Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

justeltnoíMA. QT de dezembro de 2u22.

DEPresidente

Pedro Paulo Canlanheiòe Lemos

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado

do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE

Art. f°- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE
FERREIRA, matricula 1848, RG n" 028807Ô92005-8, CPF
n0516.452,203-97, para exercer a função de FISCAL DE
CONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos municipais, a exceção dos contratos concernentes a
obras de competência do Engenheiro do Município e os Contratos
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2" - Determina que a fiscal ora designada deverá.

1 - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências a sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência,
nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos
prestados e ou entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em
periodicidade adequada ao objeto do contrato, a durante o seu
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art. 3o Esta Portaria revoga expressamente a portaria n° 010/2022
de 11 de abril de 2022.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 09 de novembro de 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Jusceiino, Estado do

Este documento pode ser verificado no endereço elalrônico
httos l/www.presidenlejuacalino.ma.gov.br/diariooflclal, código: DOM-53122022535

Documento assinado d igualmente e
com carimbo de tempo.

1SSN2764-717X



C

c

Ouarta-Feira, 07 - Dezembro - 2022

Maranhão, aos 07 dias do mês de maio de 2022.

Pedro Paulo Cantanheide Lemos

Prefeito Municipal

\F

Este documento pode ser venlicado no endereço eletrônico
htlps /iwww.presidentejUBcelino.ma.gov br/dianoofdal, código: DOM-53122022535

DO. PODER EXECUTIVO ISSN 2764-71

Documento assinado digitalmente e
com carimbo da tempo

ISSN2764-717X



ISSN 2764-717X->\
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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA ND 40/2023

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA CESSÃO DE
SERVIDOR E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso da suas atribuições
constitucionais, nos termos da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA, e, considerando a Lei
Municipal nc 021/2020, Estatuto dos servidores Públicoa
Municipais da Prefeitura Municipal da Presidente Jusceiino - MA.

Considerando que pai meio do ofício 439,'23/GP da Câmara dos
Deputados é solicitada a cessão da servidora municipal
enfermeira IRINETE CHAVES SILVA, matricula 1297-1 para
ocuoar cargo de provimento em comissão de Secretária
Parlamentar.

Considerando que o art. 118 da Lei Municipal n° 021/2020
autoriza a cessão de servidores da Prefeitura Municipal a outro
órgãc ou entidade dos poderes da União, dos Estados, ou do
distrito federal e dos demais municípios;

RESOLVE:

Art. 1o. Prorrogar 3 cessão da seividora. IRINE1E CHAVES

SILVA, Matricula n° 1297-1, ocupante do cargo do Enfermeira
com vinculo Estatutário a Câmara dos Deputados.

Art. 2o. A prorrogação da cessão da servidora será feita pelo
prazo determinado de 01 ano, podendo ser prorrogado conforme
a diserieion a ridade dos entes envolvidos.

Art. 3o. A prorrogação da cessão de que trata o art. 1" desta
Portaria será sem ônus para o Município de Presidente Jusceiino

- MA.

Art. 4o. Esta Portaria revoga expressamente a portaria n" 39.

Art. 5" .Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, .
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Presidente Jusceiino, Estado do r:
Maranhão, aos 02 dias do mês de junho de 2023.

Pedro Paulo Cantanheide Lemos

Prefeito Municipal de Presidente Jusceiino

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 0300601/2023.

EXTRATO DE CONTRATO N° 0300601/2023 PROCESSO
ADMINISTRATIVO N°03006/2023 PARTES: Prefeitura Municipal
de Presidente Juscelino/MA e a Empresa MORAES &
LINHARES LTDA, CNPJ: 07.516,487/0001-09. OBJETO:
ContrataçSo de empresa especializada em fornecimento de
combustíveis para atender da frota de veículos do Município de
Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 02/06/2023 a 02/07/2023,
valor- R$ 37 860,00 (trinta e sete mil, oitocentos e sessenta
reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação.,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n° 7.892/2013,:
RECURSOS: Próprios. Presidente Juscelino/MA. 02/06/2023..
Daniel Nina Nunes, Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO Nü 0300602/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 03006/2023 PARTES: Prefeitura Municipal
de Presidente Juscelino/MA e a Empresa MORAES &
LINHARES LTDA, CNPJ: 07.516.487/0001-09. OBJETO:
Contratação de empresa especializada em fornecimento de
combustíveis para atender da frota de veículos do Município de
Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 02/06/2023 a 02/07/2023,
valor: R$ 55.032,00 (cinqüenta e cinco mil e trinta e dois reais).
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Federal n° 7.892/2013, RECURSOS: Próprios,
Presidente Juscelino/MA, 02/06/2023. Meirilene Pereira Durans,
Secretária Municipal de Educação.

F='pdocumento podi ser verificado no endereçoeletrOnlc*
htlps.í/wwtt.presidentejuscelina.ma.soi, br/diarioolicial. código. DOM-51062023513

Documentoassinada digilalrnenle e
com canmbo de temr>o.

ISSN2764-717X



Sexta-Feira, 02 - Junho - 2023 V

EXTRATO DE CONTRATO Np 0300603/2023. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 03006/2023 PARTES: Prefeitura Municipal
da Presidente Juscelino/MA e a Empresa MORAES &

LINHARES LTDA, CNPJ: 07 516.487/0001-09. OBJETO:

Contratação de empresa especializada em fornecimento de
combustíveis para atender da frota de velcutos do Município de

Presidente Ju3tehno'MA VIGÊNCIA 02/06;'2023 a U2<0/'29:'3,
valor R$ 3/.860,00 (trinta e sete mil, oitocenlos e sessenta

reais). MODALIDADE Dispensa de Licitação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n" 7.892'2013,
RECURSOS: Próprios, Presidente Juscelino/MA, 02/06/2023.
Viviane de Arruda Pereira Brito, Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N° 0300604/2023. PROCESSO

ADMINISTRATIVO ND 03006/2023 PARTES: Prefeitura Municipal
;U> Ptftsidenfe Juscelino/MA e a Empresa MORAES &
LINHARES LTDA, CNPJ: 07.516.487/0001-09. OBJETO:

«..ütitiataçào de empresa especializada em fornecimento de
combustíveis para atende^ da frota de veículos do Município de
Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA. 02/06/2023 a 02/07/2023,
vaio*- r$ 20.688,00 (vinte mil, seiscentos e oitenta e oito reais).

(MODALIDADE Dispensa de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Federal n" 7.B92/2Q13. RECURSOS- Próprios,
Presidente Jusceiino/MA, 02/06/2023. Lidimar Baima Alves,
Secretário Municipal de Assistência Social.

Lste doLumenln pode sei jeriftcado no endereço eletrônico
https:/j'ww» .preairtenleju3celino.ma.gov.br/dlarlooficlal, código DOM-51062023613
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